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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

	Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de britador móvel, incluindo o treinamento dos operários e a manutenção completa.

	Área Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade

	Servidor(es) responsável pela elaboração: 
- Uéslei José Garcia, Chefe do Setor de Compras
- Frederico da Silva Pacheco, Estagiário

	

	1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

	Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/2021):

	O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar e justificar a necessidade de contratação de empresa especializada para a locação de britador móvel, incluindo o treinamento da equipe e a manutenção completa, a fim de atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade do Município de Paverama, especialmente no que se refere à produção de material britado para aplicação em obras e serviços de infraestrutura viária.
O Município de Paverama enfrenta, de forma recorrente, dificuldades estruturais na obtenção e no fornecimento regular de material britado, insumo essencial para a execução de serviços de manutenção, recuperação e melhoria de estradas vicinais, acessos rurais, vias urbanas não pavimentadas, bueiros, drenagens, plataformas de obras e demais intervenções sob responsabilidade da Secretaria requisitante. A inexistência de equipamento próprio para britagem e a dependência de aquisição externa do material geram entraves operacionais, aumento de custos logísticos e perda de eficiência na execução das políticas de infraestrutura.
Sob a ótica do interesse público, a contratação pretende resolver o problema estrutural associado à insuficiência de capacidade operacional do Município para produzir, de forma autônoma, contínua e planejada, o material pétreo necessário às suas atividades finalísticas, especialmente considerando a extensa malha viária rural existente, a elevada demanda por manutenção periódica e a necessidade de pronta resposta a situações emergenciais, como danos causados por chuvas intensas, enxurradas e desgaste natural das vias.
O público diretamente impactado pelo problema é composto, principalmente, pela população do meio rural, produtores agrícolas, transportadores, estudantes, usuários do transporte escolar e da saúde, bem como pelos munícipes em geral que dependem da adequada conservação das estradas e acessos para o exercício de suas atividades econômicas e sociais. De forma indireta, também são impactados os próprios servidores da Secretaria de Obras, que enfrentam limitações operacionais para o adequado desempenho de suas atribuições.
Caso não seja adotada nenhuma medida para tratar o problema, o impacto observado tende a ser significativo, materializando-se na deterioração progressiva das vias públicas, aumento do risco de acidentes, elevação dos custos de manutenção corretiva, comprometimento da mobilidade, prejuízos à atividade econômica local e redução da qualidade dos serviços públicos prestados, além de maior dependência de aquisições emergenciais de brita, geralmente realizadas a custos superiores e com menor previsibilidade orçamentária.
No que se refere à situação atual da Administração, destaca-se que o Município não dispõe de britador móvel próprio, tampouco de contrato vigente ou ata de registro de preços que assegure o fornecimento contínuo e imediato de material britado em volume compatível com as necessidades da Secretaria de Obras. Ademais, a aquisição definitiva de equipamento desse porte demandaria elevado investimento inicial, custos permanentes de manutenção, pessoal especializado e estrutura operacional específica, o que, no cenário atual, revela-se menos vantajoso quando comparado à solução de locação do bem.
Por fim, destaca-se que a contratação da locação de britador móvel, nos moldes propostos, apresenta-se como solução técnica adequada, proporcional e compatível com a realidade operacional do Município, atendendo às necessidades imediatas e recorrentes da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, sem gerar ônus estruturais permanentes à Administração e em plena consonância com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021.



	2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

	Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/21):

	A contratação referente aos serviços de locação de britador móvel, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual – PCA do exercício de 2026 do Município de Paverama.
A inclusão da presente contratação no PCA 2026 demonstra que a demanda foi previamente identificada, planejada e priorizada no âmbito da Administração Municipal, em consonância com as necessidades operacionais da política pública de infraestrutura e com as diretrizes estratégicas de manutenção e melhoria da malha viária urbana e rural do Município.
Dessa forma, verifica-se que a contratação está alinhada ao planejamento institucional, observando os princípios do planejamento, da eficiência, da transparência e da governança das contratações públicas, conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021, não se tratando de demanda emergencial ou improvisada, mas de ação previamente estruturada e compatível com a programação administrativa e orçamentária do ente municipal. O Plano de Contratações Anual do Município de Paverama encontra-se disponível para consulta pública no sítio oficial da Prefeitura, no endereço eletrônico https://paverama.rs.gov.br/.



	3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	A solução objeto da presente contratação consiste na disponibilização de britador móvel de mandíbulas, equipamento de grande porte destinado à produção de material britado diretamente nas áreas de extração indicadas pelo Município, com capacidade operacional compatível com as demandas da Secretaria Municipal.
O equipamento deverá permitir a britagem de material pétreo para produção de brita mista, viabilizando sua aplicação imediata em serviços de manutenção, recuperação e melhoria da malha viária urbana e rural, execução de bases e sub-bases, plataformas de obras, acessos, drenagens e demais intervenções sob responsabilidade da Administração Municipal. A utilização de britador móvel possibilita o aproveitamento do material disponível nas saibreiras municipais, reduzindo custos logísticos, prazos de execução e dependência de fornecedores externos, além de conferir maior eficiência e autonomia operacional.
A solução deverá pressupor que o equipamento seja disponibilizado em plenas condições de funcionamento, com desempenho produtivo compatível, regularidade mecânica e suporte técnico durante sua utilização, assegurando a continuidade dos serviços públicos essenciais e mitigando riscos de paralisação. Diante dessas características, o objeto enquadra-se como serviço comum, com requisitos técnicos e operacionais objetivamente definidos, permitindo ampla competitividade e avaliação isonômica das propostas.
3.1. Natureza do objeto e critério de julgamento: O objeto caracteriza-se como serviço comum, com padrões de desempenho e qualidade claramente definidos. O critério de julgamento será o de menor preço, por se tratar de solução padronizada, sem variações técnicas relevantes que justifiquem a adoção de critérios de técnica e preço, possibilitando avaliação objetiva e transparente das propostas.
3.2. Prazo de execução e forma de disponibilização: A utilização do equipamento ocorrerá conforme demanda da Administração, com execução estimada em até 05 (cinco) dias de operação, podendo esse período ser ajustado conforme as necessidades operacionais da Secretaria requisitante, observadas as condições definidas no Termo de Referência. A disponibilização deverá ocorrer de forma contínua durante o período necessário à execução dos serviços, garantindo atendimento adequado às frentes de trabalho programadas.
3.3. Prazo de vigência contratual: O ajuste deverá prever vigência inicial de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prazo considerado suficiente para absorver as demandas previstas, admitida prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade e o interesse público.
3.4. Subcontratação: Fica expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, a transferência, ainda que acessória, da execução contratual a terceiros. A contratada deverá executar o objeto integralmente com meios próprios, mantendo responsabilidade exclusiva e direta pela perfeita execução dos serviços.
3.5. Manutenção, assistência técnica e garantia: A solução deverá contemplar manutenção preventiva e corretiva, bem como assistência técnica durante todo o período de utilização do equipamento, garantindo sua plena disponibilidade operacional, segurança e continuidade dos serviços. Será exigida garantia contratual de execução, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, como instrumento adicional de mitigação de riscos, destinada a assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis. A forma, o percentual e as condições da garantia serão definidos no edital e no instrumento contratual, considerando a natureza do objeto, os riscos operacionais e ambientais envolvidos e o prazo de utilização do equipamento, podendo a garantia ser executada total ou parcialmente em caso de inadimplemento contratual.
3.6. Vistoria técnica: Será facultada a vistoria prévia no local de execução, com o objetivo de permitir pleno conhecimento das condições operacionais, logísticas e ambientais (área da saibreira e acessos), devendo sua realização ser comprovada na forma a ser definida no edital.
3.7. Documentação jurídica, fiscal e trabalhista: Para fins de habilitação, a futura contratada deverá comprovar sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, mediante apresentação, no mínimo, dos seguintes documentos, a serem detalhados no edital:
a) Jurídica: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com objeto compatível; inscrição no CNPJ; e declarações legais exigidas, incluindo inexistência de impedimentos para contratar.
b) Fiscal e econômico-financeira: Comprovação de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, FGTS e de falência ou recuperação judicial, emitida pelo Poder Jurídico do Estado.
c) Trabalhista e previdenciária: Comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada os encargos decorrentes da execução.
Esclarece-se que o objeto não exige certificações especiais ou registros em órgãos reguladores setoriais, devendo, contudo, o equipamento e sua operação atender às normas de segurança do trabalho aplicáveis a máquinas e equipamentos.
3.8. Qualificação técnica: Será exigida comprovação de capacidade técnica, mediante atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços compatíveis com o objeto. Recomenda-se a comprovação mínima de 30% (trinta por cento) da capacidade operacional estimada, percentual proporcional e suficiente para assegurar a aptidão técnica, sem restringir indevidamente a competitividade.
Esses requisitos serão desdobrados no Termo de Referência, no edital de Pregão Eletrônico e no futuro contrato, de forma a assegurar que a solução contratada atenda integralmente às necessidades da Administração, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, transparência, segurança e proteção de dados.
As quantidades, especificações detalhadas e demais condições constam em arquivo anexo a este ETP, devendo ser rigorosamente observadas pela futura contratada. Todos os serviços devem estar de acordo com as normas técnicas vigentes, garantindo adequação ao uso pretendido. 
Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento adicional deve ser encaminhada ao Setor de Compras do Município de Paverama, responsável pelo processo licitatório, garantindo a correta interpretação das especificações e atendimento pleno às necessidades do órgão público.


 
	4 – ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR:

	Fundamentação: Avaliar as contratações anteriores, identificando acertos, falhas, oportunidades de melhoria e consistência com os objetivos da Administração, a fim de orientar decisões futuras e garantir maior eficiência, economicidade e conformidade legal nos processos de aquisição.

	O Município de Paverama possui experiência prévia na contratação de serviços relacionados à disponibilização e utilização de britador móvel, com registros de contratações formalizadas em exercícios anteriores, notadamente nos anos de 2020 e 2024, destinadas ao atendimento das demandas permanentes da Secretaria Municipal de Obras.
A contratação realizada no exercício de 2020 foi formalizada sob a égide da Lei nº 8.666/1993, tendo sido estruturada conforme o regime jurídico então vigente, com previsão de prorrogações sucessivas até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II, da referida Lei. O contrato foi regularmente executado e teve sua vigência oficialmente prorrogada até março de 2025, em razão da necessidade de recomposição do prazo contratual originalmente pactuado.
Registra-se que, durante os exercícios de 2020 e 2021, ocorreram suspensões formais da execução contratual, motivadas por circunstâncias excepcionais, especialmente aquelas decorrentes da pandemia da COVID-19, bem como por necessidades administrativas e financeiras supervenientes. Tais suspensões, devidamente registradas no sistema LicitaCon -RS, totalizaram 333 (trezentos e trinta e três) dias, impondo a reprogramação do prazo final de vigência, conforme solicitado pela Administração, o que resultou em prorrogação adicional até o final do exercício, sem que isso configurasse afronta ao limite legal de vigência, por se tratar de mera recomposição de prazo suspenso.
Já a contratação formalizada no exercício de 2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/2024, teve por objeto a locação de britador móvel e foi extinta de forma amigável, por conveniência administrativa, conforme formalizado no competente Termo de Rescisão Consensual, com efeitos a partir de 01 de novembro de 2024. Conforme registrado no processo administrativo, a rescisão ocorreu sem imposição de ônus às partes, preservando-se a segurança jurídica, a transparência administrativa e o interesse público. Não houve aplicação de penalidades, tampouco registro de inadimplemento contratual relevante, tratando-se de encerramento motivado por reavaliação interna das necessidades da Administração e pela otimização de contratos ativos e suspensos.
Diante desse diagnóstico, a presente contratação foi estruturada com base nas lições aprendidas, buscando maior clareza na definição do objeto, adequação dos requisitos técnicos e operacionais, alinhamento ao Plano de Contratações Anual e fortalecimento dos mecanismos de gestão e fiscalização, de modo a assegurar maior estabilidade, eficiência e economicidade na execução futura.



	5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

	Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A estimativa das quantidades relacionadas à presente contratação foi definida a partir da experiência concreta do Município de Paverama na execução de contratos anteriores de locação de britador móvel, notadamente o Contrato nº 004/2024, bem como da análise das necessidades operacionais atuais da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, especialmente no que se refere à manutenção e recuperação da malha viária urbana e rural.
A partir desse histórico contratual, verificou-se que a solução mais adequada à realidade municipal consiste na disponibilização de 01 (um) britador móvel, quantidade suficiente para atender às demandas planejadas. As frentes de trabalho do Município são organizadas de forma sequencial e programada, inexistindo justificativa técnica ou econômica para a contratação simultânea de mais de um equipamento, o que poderia ocasionar ociosidade operacional e aumento indevido de custos.
Diferentemente de modelos baseados em pagamento por produção ou por diária, a prática adotada pelo Município, e que se mostrou mais eficiente sob o ponto de vista administrativo e financeiro, é a contratação por período mensal, com o equipamento permanecendo à disposição da Administração durante toda a vigência, podendo ser acionado conforme a necessidade, sem limitação prévia de dias específicos de utilização.
Ainda assim, para fins de dimensionamento técnico, considera-se que a utilização média do equipamento, dentro de um mês, corresponde a aproximadamente até 05 (cinco) dias efetivos de operação, estimativa baseada na capacidade produtiva do britador e no volume de material usualmente necessário para atender às demandas programadas. Considerando equipamento com capacidade de produção superior a 18 m³ por hora, operando em jornada média de 8 (oito) horas diárias, tem-se uma produção aproximada de 144 m³ por dia, o que resulta em cerca de 720 m³ de material britado em um ciclo típico de utilização.
Esse volume mostra-se compatível com as necessidades recorrentes do Município, especialmente para aplicação em estradas vicinais, acessos, bases, sub-bases e demais intervenções de infraestrutura, sem prejuízo da possibilidade de ajustes pontuais conforme a demanda real, condições climáticas e cronograma das frentes de trabalho.
O dimensionamento adotado considera, ainda, a interdependência com outras estruturas e contratações existentes, como a disponibilidade de equipamentos próprios do Município (motoniveladoras, carregadeiras e caminhões basculantes), o que permite otimização da capacidade instalada, racionalização de recursos públicos e economia de escala na execução dos serviços.
Dessa forma, entende-se que a estimativa de 01 (um) britador móvel, contratado em regime de disponibilização mensal, com utilização variável conforme a necessidade administrativa, mostra-se adequada, proporcional e compatível com a realidade operacional do Município, atendendo às exigências do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e assegurando planejamento, eficiência, economicidade e aderência ao interesse público.



	6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO:

	Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	O presente levantamento de mercado tem por finalidade avaliar, de forma técnica, econômica e jurídica, as alternativas disponíveis no mercado capazes de atender à demanda do Município de Paverama, consistente na obtenção de solução que viabilize a produção de material britado destinado à execução de obras e serviços de infraestrutura sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade.
Após a identificação da necessidade pública e a definição dos requisitos da contratação, verificou-se que há mais de uma solução tecnicamente apta a atender à demanda, circunstância que impõe à Administração o dever de analisar comparativamente tais alternativas, de modo a selecionar aquela que melhor atenda aos princípios do planejamento, economicidade, eficiência, competitividade e interesse público, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021.
Ressalta-se, ainda, que o Município de Paverama já possui histórico de contratação de fornecedores de diferentes tipos e portes, bem como de soluções distintas ao longo dos exercícios anteriores, o que permite uma avaliação concreta e baseada em evidências quanto aos resultados práticos, riscos e limitações de cada modelo. A seguir, são analisadas, de forma individualizada e crítica, as principais alternativas identificadas no mercado.
a) Locação de britador móvel por meio de procedimento licitatório: Esta alternativa consiste na contratação, mediante procedimento licitatório, de empresa especializada para disponibilização de britador móvel, incluindo treinamento dos profissionais da equipe das Obras e suporte técnico necessários ao adequado funcionamento do equipamento. Do ponto de vista técnico e operacional, trata-se de solução amplamente utilizada por entes públicos, especialmente municípios de pequeno e médio porte, por permitir elevada flexibilidade, rápida mobilização do equipamento e adequação da produção às necessidades efetivas da Administração. A possibilidade de britagem direta nas saibreiras municipais reduz custos logísticos, tempo de execução e dependência de fornecedores externos.
Como desvantagem, pode-se apontar o custo unitário por período de uso, superior ao custo marginal de um equipamento próprio já amortizado. Todavia, tal fator é mitigado pela curta duração da demanda e pela ausência de custos estruturais permanentes.
b) Pagamento por metro cúbico (m³) britado, com faturamento mensal: Nessa alternativa, a remuneração da contratada estaria vinculada exclusivamente à quantidade de material efetivamente britado, medida em metros cúbicos. Embora essa solução apresente, em tese, aderência direta à produção real, ela envolve maior complexidade contratual e operacional, especialmente no que se refere à aferição precisa do volume produzido, exigindo mecanismos de medição rigorosos, controles constantes e fiscalização intensiva. 
Sob o ponto de vista administrativo e jurídico, esse modelo eleva o risco de divergências entre as partes quanto às medições, gera maior probabilidade de litígios e pode comprometer a previsibilidade orçamentária, uma vez que o custo final dependerá de variáveis operacionais e climáticas. Assim, apesar de tecnicamente viável, trata-se de alternativa menos eficiente do ponto de vista da governança contratual, especialmente para a realidade administrativa do Município.
c) Compra de britador móvel próprio por meio de procedimento licitatório: A aquisição definitiva de britador móvel próprio confere, em tese, maior autonomia à Administração e redução do custo marginal por uso ao longo do tempo. 
Todavia, essa alternativa apresenta elevado investimento inicial, além de custos permanentes com manutenção, reposição de peças, armazenamento e necessidade de equipe técnica especializada para operação e conservação do equipamento. Soma-se a isso o risco de ociosidade, considerando que a demanda estimada não é contínua ao longo do exercício. Sob o aspecto da economicidade e proporcionalidade, a aquisição de bem permanente de alto valor não se mostra compatível com a demanda pontual identificada, podendo resultar em subutilização do equipamento e comprometimento de recursos públicos que poderiam ser direcionados a outras prioridades.
d) Compra de brita pronta de empresa localizada próxima ao Município: A aquisição de material britado junto a fornecedores privados constitui solução operacionalmente simples e de rápida execução. Entretanto, apresenta desvantagens relevantes, tais como custo elevado de transporte, dependência logística de terceiros, menor controle sobre prazos e cronogramas de fornecimento e possível impacto negativo na economicidade, especialmente considerando a disponibilidade de material bruto nas saibreiras municipais.Além disso, essa alternativa reduz a capacidade de resposta imediata do Município a demandas emergenciais e aumenta a dependência do mercado local, o que pode impactar preços e disponibilidade.
QUADRO COMPARATIVO DAS ALTERNATIVAS:
	Alternativa
	Custo
	Eficiência Operacional
	Aderência ao Objeto
	Competitividade
	Adequação ao Interesse Público

	A – Locação de britador móvel (licitação)
	Médio
	Média
	Alta
	Alta
	Alta

	B – Pagamento por m³ britado
	Variável
	Média
	Média
	Média
	Média

	C – Compra de britador próprio
	Alto
	Média
	Alta
	Média
	Baixa

	D – Compra de brita pronta
	Alto
	Alta
	Média
	Alta
	Baixa



Diante da análise técnica aprofundada das alternativas disponíveis, da experiência histórica do Município, da comparação sintética apresentada e do contexto do mercado fornecedor, conclui-se que a locação de britador móvel por meio de procedimento licitatório é a solução que melhor atende às necessidades da Administração Pública Municipal.
Essa alternativa apresenta o melhor equilíbrio entre custo, eficiência operacional, aderência ao objeto, competitividade e interesse público, permitindo atendimento adequado da demanda sem gerar ônus estrutural permanente, assegurando previsibilidade orçamentária, mitigação de riscos operacionais e conformidade jurídica. Assim, o Município de Paverama adotará a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, sem Sistema de Registro de Preços, como procedimento adequado para a contratação da solução definida neste Estudo Técnico Preliminar, em observância aos princípios e diretrizes da Lei nº 14.133/2021.


 
	7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21):

	A estimativa do valor da contratação foi elaborada a partir da análise do histórico recente de contratações do Município de Paverama, tomando como principal referência o Termo de Referência e o resultado da última licitação realizada para objeto equivalente, cujas características técnicas, operacionais e condições de execução mostram-se compatíveis com a solução ora pretendida.
Na contratação anterior, devidamente formalizada por meio de procedimento licitatório regular, o valor adjudicado e praticado correspondeu a R$ 11.893,63, mensais, englobando a prestação integral dos serviços contratados. 
Considerando-se a vigência estimada do contrato de 12 (doze) meses, o valor global estimado da presente contratação perfaz o montante de R$ 142.723,56, o que se mostra compatível com o porte da contratação, a complexidade do objeto e as condições de execução previstas no Termo de Referência.
Registra-se que não há necessidade de adoção de sigilo quanto à estimativa de preços, uma vez que os valores utilizados como parâmetro derivam de contratação pública anterior, regularmente publicada e amplamente acessível nos sistemas oficiais de transparência. Assim, a divulgação da estimativa não compromete a competitividade do certame nem a obtenção da proposta mais vantajosa, atendendo plenamente ao princípio da publicidade previsto na Lei nº 14.133/2021.



	8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

	Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A solução proposta neste Estudo Técnico Preliminar consiste na contratação de empresa especializada para a locação de britador móvel, incluindo treinamento para a equipe que operar o equipamento, a manutenção completa, a assistência técnica e a garantia contratual, com capacidade técnica e operacional compatível com as necessidades do Município de Paverama. O objeto destina-se à produção de material britado a ser utilizado em obras e serviços de infraestrutura, especialmente na manutenção e melhoria da malha viária urbana e rural.
O modelo de locação foi definido como a alternativa mais adequada diante da natureza da demanda, que é recorrente, porém não contínua ao longo do exercício, e do elevado custo de aquisição e manutenção de equipamento próprio. A solução permite que o Município disponha de equipamento plenamente operacional, com todos os insumos e serviços necessários à sua utilização, sem a imobilização de recursos públicos em bens permanentes e sem a necessidade de estrutura própria especializada.
O britador móvel deverá ser disponibilizado em plenas condições de funcionamento, observando rigorosamente as especificações técnicas mínimas definidas no Termo de Referência e em seus anexos. A contratação abrangerá, de forma integrada, o treinamento dos operadores do município, a manutenção preventiva e corretiva, incluindo revisões, lubrificação e substituição de componentes, bem como a prestação de assistência técnica durante toda a vigência contratual, assegurando a continuidade operacional e a segurança das atividades.
A execução do objeto pressupõe a assunção integral de responsabilidades pela contratada, incluindo encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e ambientais, bem como despesas com transporte, mobilização, manutenção e suporte técnico, sendo vedada a transferência de custos adicionais à Administração fora das condições expressamente previstas em contrato.
Durante a vigência contratual, os serviços estarão sujeitos à fiscalização permanente por parte do Município, devendo ser observadas as normas de segurança do trabalho, com uso adequado de Equipamentos de Proteção Individual, e os critérios de sustentabilidade, especialmente no controle de resíduos, na prevenção de vazamentos e na destinação ambientalmente adequada dos insumos utilizados na manutenção do equipamento.
Sob a perspectiva da gestão pública, a solução adotada encontra-se alinhada ao planejamento institucional, ao Plano de Contratações Anual e às boas práticas de governança em compras públicas, proporcionando eficiência, economicidade, previsibilidade operacional e mitigação de riscos administrativos e financeiros.
Dessa forma, a descrição da solução como um todo consolida os elementos técnicos, operacionais, ambientais e de governança necessários à execução contratual de forma segura, transparente e compatível com o interesse público, ficando os requisitos específicos detalhados no Termo de Referência, no edital e no futuro contrato administrativo.



	9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

	Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações devem observar, sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, o princípio do parcelamento do objeto, com vistas à ampliação da competitividade e à mitigação da concentração de mercado. Todavia, o § 1º do referido artigo estabelece que a decisão acerca do parcelamento deve considerar aspectos como a responsabilidade técnica, a viabilidade operacional, os custos decorrentes da fragmentação contratual e os riscos à adequada execução do objeto.
No caso em análise, conclui-se que não é tecnicamente viável nem economicamente recomendável o parcelamento do objeto, uma vez que a contratação envolve a locação de britador móvel, compreendendo a disponibilização do equipamento, o treinamento para operação, a manutenção preventiva e corretiva, a lubrificação, o suporte técnico e a logística de transporte e mobilização, os quais constituem um conjunto indivisível e interdependente de serviços.
A execução adequada do objeto exige coordenação operacional unificada, padronização dos procedimentos, responsabilidade técnica concentrada em um único fornecedor e gestão integrada da manutenção e do suporte técnico. O eventual fracionamento da contratação — seja por divisão de equipamentos, por separação entre fornecimento, manutenção e treinamento, ou por parcelamento temporal — acarretaria riscos relevantes, tais como conflitos de responsabilidade, dificuldades na fiscalização, aumento do custo administrativo, possibilidade de paralisações do equipamento e comprometimento da eficiência das frentes de trabalho.
A contratação de forma global e integrada ainda permite ao Município manter controle centralizado sobre a execução do serviço, assegurar maior previsibilidade operacional, facilitar a fiscalização contratual e garantir que a empresa contratada responda integralmente pela qualidade, segurança e disponibilidade do equipamento durante todo o período de utilização. Ademais, o modelo adotado mostra-se mais eficiente sob o prisma da economicidade, ao evitar sobreposição de custos, retrabalhos e riscos de ociosidade ou interrupção das atividades.



	10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

	Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A contratação de empresa especializada para a locação de britador móvel, nos moldes definidos neste Estudo Técnico Preliminar, tem como objetivo produzir ganhos mensuráveis de eficiência, economicidade e racionalização dos recursos públicos, refletindo-se positivamente na execução das políticas públicas de infraestrutura e mobilidade do Município de Paverama.
Sob o aspecto da redução de custos, a solução adotada elimina a necessidade de aquisição de equipamento próprio de alto valor, bem como os custos permanentes associados à sua manutenção, reposição de peças, armazenamento, licenciamento, depreciação e alocação de pessoal especializado. A locação com manutenção e suporte técnico incluídos reduz significativamente despesas com consertos corretivos, aquisição de insumos, contratação eventual de serviços emergenciais e mobilização de equipes internas, promovendo melhor controle financeiro e previsibilidade orçamentária.
No que se refere ao aproveitamento dos recursos humanos, a contratação permite que os servidores da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade concentrem seus esforços nas atividades finalísticas de planejamento, fiscalização, execução e acompanhamento das frentes de trabalho, sem a necessidade de deslocamento de pessoal para manutenção ou gestão técnica de equipamento próprio. Esse modelo reduz sobrecarga operacional, melhora a alocação da força de trabalho e contribui para maior eficiência.
A solução também está diretamente relacionada à realização dos objetivos do planejamento estratégico municipal, especialmente aqueles vinculados à melhoria da malha viária urbana e rural, ao fortalecimento da infraestrutura de apoio à produção agrícola e ao aumento da capacidade de resposta do Município frente a demandas recorrentes e situações emergenciais. A disponibilidade de material britado produzido localmente contribui para maior agilidade na execução das obras, alinhando-se às diretrizes de desenvolvimento sustentável e gestão eficiente dos recursos públicos.
Quanto ao índice de satisfação dos usuários, espera-se impacto positivo tanto para a população urbana quanto rural, especialmente produtores, transportadores, estudantes e usuários dos serviços públicos que dependem de vias em boas condições de trafegabilidade. A melhoria na qualidade das estradas vicinais e acessos tende a reduzir transtornos, aumentar a segurança e elevar a percepção de eficiência dos serviços prestados pelo Município.
No tocante aos procedimentos licitatórios, a adoção de modelo de contratação padronizado, com objeto claramente definido e alinhado às práticas de mercado, contribui para a redução da ocorrência de licitações fracassadas ou desertas, uma vez que amplia a competitividade, reduz riscos operacionais aos fornecedores e torna o certame mais atrativo. A clareza dos requisitos e a adoção do critério de menor preço favorecem a participação de empresas especializadas e qualificadas.
Espera-se, ainda, a redução do valor final da contratação em relação ao preço estimado, em razão do ambiente competitivo proporcionado pelo Pregão Eletrônico, da ampla participação de fornecedores e da adequada pesquisa de mercado realizada. A concorrência efetiva tende a resultar em propostas mais vantajosas, assegurando a obtenção do melhor custo-benefício para a Administração. Por fim, quanto ao número de fornecedores, a contratação por meio de procedimento licitatório eletrônico tende a ampliar o universo de participantes, permitindo a participação de empresas de diferentes portes e regiões, o que fortalece a competitividade e reduz riscos de dependência de fornecedores locais únicos. Ainda que o mercado seja especializado, o modelo adotado favorece maior pluralidade de propostas e maior robustez do certame.
Dessa forma, os resultados pretendidos com a presente contratação consistem na redução de custos operacionais e financeiros, no melhor aproveitamento dos recursos humanos e materiais, na execução mais eficiente do planejamento estratégico municipal, no aumento da satisfação dos usuários dos serviços públicos, na qualificação dos processos licitatórios e na obtenção de maior economicidade e competitividade, em estrita consonância com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.


 
	11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

	[bookmark: _Hlk190197186]Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	Para assegurar a adequada execução contratual referente à contratação de empresa especializada para a locação de britador móvel, a Administração Municipal de Paverama adotará, previamente à formalização do contrato, as seguintes providências:
1) Elaboração do Edital e do Termo de Referência: Com base no presente Estudo Técnico Preliminar, será elaborado edital contendo a descrição detalhada do objeto, critérios objetivos de julgamento, especificações técnicas mínimas do britador móvel, condições de mobilização, treinamentos, manutenção preventiva e corretiva, requisitos de segurança do trabalho, critérios de sustentabilidade, prazos de atendimento técnico e condições de substituição do equipamento, quando necessário. O Termo de Referência assegurará clareza contratual, isonomia entre os licitantes e segurança jurídica na execução.
2) Publicação e divulgação do certame: O Pregão Eletrônico será amplamente divulgado por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), do sítio oficial do Município e dos demais meios legais, garantindo publicidade, ampla concorrência e observância aos princípios da legalidade, transparência e economicidade.
3) Designação da equipe de fiscalização e gestão contratual: A autoridade competente designará formalmente os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, observando os dispositivos da Lei nº 14.133/2021 e as orientações do Tribunal de Contas do Estado. A equipe será incumbida de acompanhar a disponibilização do equipamento, o cumprimento das condições operacionais, a execução das manutenções, o atendimento aos chamados técnicos e a conformidade da prestação dos serviços com o contrato.
4) Capacitação e adequações internas da Secretaria Municipal de Obras: A Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade promoverá as adequações necessárias à correta utilização e acompanhamento do objeto contratado, incluindo a orientação dos servidores responsáveis pelo uso quanto às rotinas de fiscalização, aos procedimentos de acionamento de suporte técnico, à verificação das condições de segurança do equipamento e à conferência dos relatórios de manutenção e atendimento. 
5) Definição dos procedimentos de comunicação e acionamento técnico: Serão previamente definidos, em conjunto com a empresa contratada, os canais formais de comunicação, os procedimentos para abertura de chamados técnicos, os prazos de resposta e solução, bem como as rotinas de registro e acompanhamento das ocorrências, garantindo fluidez na comunicação e continuidade das atividades operacionais.
6) Planejamento da fiscalização contratual: Serão estabelecidos procedimentos padronizados de fiscalização, incluindo o acompanhamento da disponibilidade do equipamento, verificação das manutenções preventivas e corretivas realizadas, controle dos prazos de atendimento, observância das normas de segurança do trabalho e registro das eventuais não conformidades e medidas corretivas adotadas. Toda a fiscalização será devidamente documentada para fins de controle interno e auditoria.
7) Verificação prévia da documentação dos licitantes: Durante a fase de habilitação, será realizada análise detalhada da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e técnica das empresas participantes, incluindo a verificação de atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto, comprovação de estrutura de suporte e manutenção e atendimento aos requisitos estabelecidos no edital e no Termo de Referência.
A adoção dessas providências visa assegurar legalidade, transparência, eficiência e segurança operacional na execução do contrato, garantindo que a locação do britador móvel atenda plenamente às necessidades do Município, com adequada gestão contratual, fiscalização efetiva e alinhamento às normas administrativas e técnicas vigentes. Dessa forma, o Município de Paverama fortalece a governança da contratação, reduz riscos operacionais e assegura a correta aplicação dos recursos públicos.



	12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

	Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	No contexto da presente contratação, que visa à locação de britador móvel para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, verifica-se que a execução do objeto principal não é, em regra, condicionada à celebração de outras contratações específicas, uma vez que a solução proposta contempla a disponibilização do equipamento com manutenção e suporte técnico, nos termos definidos no Termo de Referência.
Todavia, reconhece-se que podem existir contratações correlatas ou interdependentes de natureza complementar, necessárias para o pleno aproveitamento do material produzido ou para a adequada execução das frentes de trabalho vinculadas à política pública de infraestrutura, ainda que tais contratações não integrem o objeto principal nem constituam condição para sua validade ou execução imediata.
Nesse sentido, podem ser consideradas contratações correlatas, entre outras:
- Contratações de transporte e aplicação de material britado, quando não executadas com frota própria do Município, incluindo serviços de caminhões basculantes ou equipamentos de apoio;
- Contratações de manutenção de estradas vicinais, patrolamento e compactação, realizadas por meio de serviços ou equipamentos complementares (motoniveladoras, rolos compactadores, carregadeiras, entre outros);
- Aquisição ou locação de insumos auxiliares, como óleo diesel, lubrificantes ou peças de apoio, quando não incluídos no escopo da locação do britador móvel;
- Contratações eventuais de serviços ambientais ou de licenciamento, caso demandados por alteração de local de operação ou ampliação de áreas de extração; e
- Contratações de mão de obra ou serviços técnicos complementares, quando necessários para atividades acessórias não abrangidas pela solução principal.
Ressalta-se que tais contratações possuem caráter complementar e acessório, sendo planejadas e executadas de forma independente, conforme a necessidade da Administração, não configurando fracionamento indevido do objeto nem comprometendo a autonomia da presente contratação.



	13 – IMPACTOS AMBIENTAIS:

	Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A contratação de empresa especializada para a locação de britador móvel, destinado à britagem de material pétreo em áreas de extração indicadas pelo Município, caracteriza-se como atividade potencialmente causadora de impactos ambientais relevantes, alguns de natureza cumulativa e, em determinados aspectos, irreversível, exigindo planejamento rigoroso, controle permanente e adoção de medidas técnicas mitigadoras durante todas as fases de execução.
A operação de britagem envolve intervenções físicas diretas sobre o meio ambiente, especialmente no que se refere à alteração da paisagem, supressão ou revolvimento do solo, geração de particulados, emissões atmosféricas, ruídos, vibrações, consumo de recursos naturais e geração de resíduos, razão pela qual a execução do contrato deverá observar estritamente a legislação ambiental aplicável e as condicionantes técnicas estabelecidas pelo Município.
Entre os principais impactos ambientais associados à execução do objeto, destacam-se:
a) Alteração da paisagem e do relevo, decorrente da extração e britagem de material pétreo, com potencial modificação permanente das características naturais da área explorada;
b) Compactação e degradação do solo, ocasionadas pelo tráfego de máquinas pesadas, podendo comprometer a drenagem natural e a capacidade de regeneração da área;
c) Emissão de material particulado (poeira) durante as operações de britagem, carregamento e transporte, com impactos sobre a qualidade do ar, a vegetação adjacente e a saúde dos trabalhadores e comunidades próximas;
d) Emissão de ruídos e vibrações, decorrentes do funcionamento do britador e equipamentos auxiliares, com potencial de incômodo à população e interferência na fauna local;
e) Consumo de combustíveis fósseis, com consequente emissão de gases de efeito estufa e poluentes atmosféricos;
f) Geração de resíduos sólidos e oleosos, especialmente provenientes de manutenção, lubrificação e substituição de componentes do equipamento; e
g) Risco de contaminação do solo e das águas superficiais ou subterrâneas, em decorrência de vazamentos de óleo, graxa, combustíveis ou outros insumos.
A contratada deverá comprovar, para a plena execução do serviço. que a operação do britador móvel atende às exigências ambientais vigentes, observando licenças, autorizações ou dispensas emitidas pelo órgão ambiental competente, quando aplicável, bem como as normas municipais, estaduais e federais pertinentes.
Deverão ser adotadas técnicas para redução da emissão de poeira, tais como umectação periódica das áreas de operação, manutenção adequada dos equipamentos e interrupção das atividades em condições climáticas desfavoráveis que potencializem a dispersão de particulados.
A operação deverá respeitar os limites legais de emissão sonora, com manutenção adequada do equipamento, uso de dispositivos de atenuação de ruído e, quando necessário, restrição de horários de funcionamento para minimizar impactos sobre a população e o meio ambiente.
Entre as medidas mitigadoras que podem ser tomadas para evitar acidentes ambientais, se encontram:
1) Proteção do solo e dos recursos hídricos: A contratada deverá adotar medidas para evitar a contaminação do solo e da água, incluindo áreas específicas para abastecimento e manutenção, uso de bacias de contenção, armazenamento adequado de insumos e pronta contenção de vazamentos acidentais.
2) Gestão de resíduos e logística ambientalmente adequada: Todos os resíduos gerados, especialmente óleos, graxas, filtros e materiais contaminados, deverão ser coletados, armazenados e destinados de forma ambientalmente adequada, em conformidade com a Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), sendo vedado o descarte irregular. A contratada deverá manter registros e comprovantes de destinação final.
3) Uso racional de recursos e eficiência operacional: A operação do britador deverá priorizar a eficiência energética e o uso racional de combustíveis, evitando funcionamento ocioso, desperdícios e práticas que ampliem desnecessariamente o impacto ambiental.
4) Segurança ambiental e do trabalho: Deverá ser assegurado o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, treinamento adequado dos operadores e adoção de procedimentos operacionais seguros, reduzindo riscos ambientais e ocupacionais.
5) Responsabilidade por danos ambientais:
A contratada será integralmente responsável por quaisquer danos ambientais decorrentes da execução do contrato, obrigando-se à imediata adoção de medidas corretivas e, quando aplicável, à recuperação das áreas impactadas, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.
A Administração Municipal, por meio da Secretaria competente, realizará fiscalização contínua da execução contratual, podendo exigir relatórios, registros de manutenção, comprovação de destinação de resíduos e adoção de medidas corretivas sempre que identificadas não conformidades ambientais.
Embora a contratação envolva impactos ambientais relevantes e, em parte, irreversíveis, entende-se que tais impactos são inerentes à atividade de manutenção e melhoria da infraestrutura viária, de reconhecido interesse público, sendo mitigáveis mediante planejamento adequado, controle rigoroso e cumprimento das obrigações ambientais estabelecidas.
Dessa forma, a presente contratação é ambientalmente viável desde que executada com estrita observância das medidas mitigadoras, da legislação ambiental vigente e das boas práticas de gestão ambiental, reafirmando o compromisso do Município de Paverama com o desenvolvimento sustentável, a responsabilidade socioambiental e a adequada utilização dos recursos naturais, em consonância com a Lei nº 14.133/2021.



	14– VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Após a análise detalhada dos aspectos técnicos, operacionais, logísticos, econômicos, ambientais e de governança desenvolvidos ao longo do presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a locação de britador móvel revela-se plenamente viável, adequada e compatível com o interesse público, constituindo a solução mais eficiente para atender às demandas da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade do Município de Paverama.
A necessidade da contratação encontra-se claramente caracterizada. O Município possui demanda recorrente por material britado destinado à manutenção e melhoria da malha viária urbana e rural, bem como ao atendimento de frentes de trabalho vinculadas à infraestrutura pública e ao apoio às atividades produtivas locais. A inexistência de equipamento próprio adequado, aliada aos elevados custos de aquisição, manutenção e operação de britador móvel, evidencia a inviabilidade técnica e econômica da solução patrimonial, reforçando a pertinência do modelo de locação.
Do ponto de vista econômico-financeiro, a contratação mostra-se vantajosa ao evitar a imobilização de recursos públicos em bem de alto valor, bem como despesas permanentes com pessoal especializado, peças, insumos, armazenamento e depreciação. O dimensionamento da quantidade (01 britador móvel) e do período estimado de utilização (até 05 dias) foi realizado de forma proporcional à demanda efetiva, assegurando racionalidade, economicidade e aderência ao planejamento orçamentário municipal.
Quanto à análise de mercado, verificou-se a existência de múltiplas soluções possíveis, tendo sido comparadas alternativas como compra de equipamento próprio, pagamento por metro cúbico britado, contratação direta e aquisição de brita pronta. A partir dessa análise, restou demonstrado que a locação de britador móvel, por meio de procedimento licitatório competitivo, apresenta o melhor equilíbrio entre custo, eficiência, competitividade, controle administrativo e atendimento ao interesse público.
No que se refere aos aspectos ambientais, reconheceu-se que a atividade de britagem possui impactos ambientais relevantes, inclusive de caráter potencialmente irreversível. Contudo, tais impactos são inerentes à política pública de infraestrutura viária e podem ser adequadamente mitigados mediante planejamento, fiscalização rigorosa, cumprimento da legislação ambiental e adoção das medidas técnicas exigidas no Termo de Referência e no contrato. Assim, a contratação é ambientalmente viável desde que executada sob estrito controle e responsabilidade da contratada.
A adoção da modalidade Pregão Eletrônico, sem Sistema de Registro de Preços, mostra-se adequada à natureza do objeto, garantindo ampla competitividade, transparência, objetividade no julgamento e maior probabilidade de obtenção de proposta mais vantajosa, além de reduzir riscos de licitações fracassadas ou desertas. Diante de todo o exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a locação de britador móvel é plenamente viável sob os aspectos técnico, econômico, ambiental, jurídico e administrativo, constituindo solução adequada, proporcional e estratégica para o atendimento das necessidades do Município de Paverama. A contratação está alinhada ao planejamento institucional, promove o uso racional dos recursos públicos e assegura a continuidade e a eficiência dos serviços públicos essenciais, atendendo de forma inequívoca ao interesse público.



Paverama/RS, 05 de janeiro de 2026



UÉSLEI JOSÉ GARCIA
Chefe do Setor de Compras



FREDERICO DA SILVA PACHECO
Estagiário



Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico:

	
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO:
Parecer conclusivo de ciência e aprovação:
(X) Defiro. Aprovo o Estudo Técnico Preliminar (ETP), por seus próprios fundamentos; ou
(   )  Indefiro:___________________________________________________________________.

Paverama/RS, 05 de janeiro de 2026.




ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
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